[image: ][image: allogo]



REQUERIMENTO S/Nº
Requer o envio do expediente, em regime de urgência, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, solicitando o estudo de viabilidade para Reajuste Salarial dos Farmacêuticos do Estado do Tocantins.

O Deputado que o presente subscreve, vem nos termos regimentais após anuência do Plenário, requerer ao Presidente desta Augusta Casa de Leis, em regime de urgência, o envio do expediente ao Senhor Governador do Estado do Tocantins, solicitando o estudo de viabilidade para Reajuste Salarial dos Farmacêuticos do Estado do Tocantins.

JUSTIFICATIVA

Os farmacêuticos desempenham papel fundamental na promoção e na garantia da saúde da população, atuando diretamente na orientação segura sobre medicamentos, além de exercerem funções essenciais nas áreas de pesquisa, controle de qualidade e saúde. 

O piso salarial atualmente praticado no Estado do Tocantins encontra-se defasado em relação às crescentes responsabilidades e ao elevado nível de qualificação exigido para o exercício da profissão farmacêutica. O aumento do piso salarial é uma demanda legítima da categoria dos farmacêuticos, que, ao longo dos últimos anos, vêm enfrentando desafios econômicos e sociais que tornam urgente a revisão da política remuneratória estadual.

Assim, um reconhecimento salarial condizente com a importância da categoria contribuirá para a valorização dos profissionais e, conseqüentemente, para o fortalecimento da saúde pública e privada no Estado e a garantia de melhores condições de vida para os profissionais e suas famílias.

Requer-se, portanto, que seja feito um estudo de viabilidade para o Reajuste do piso Salarial dos farmacêuticos no Estado do Tocantins, promovendo uma remuneração justa e compatível com as atribuições e responsabilidades dessa classe profissional.

Diante do exposto peço aos nobres Pares apoio na aprovação da presente matéria.

Sala de Sessões, 03 de fevereiro de 2025.



NILTON FRANCO
Deputado Estadual
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